
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, de 2024

Institui  o  Imposto  sobre  Bens  e  Serviços  IBS,  a
Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS e
o Imposto Seletivo - IS e dá outras providências.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº

Suprima-se o artigo 434 do Substitutivo ao PLP 68/2024.

JUSTIFICAÇÃO

O PLP 68/24 traz as regras gerais aplicáveis aos novos tributos criados pela Reforma
Tributária  implementada  pela  EC  132/23,  dentre  eles,  o  Imposto  Seletivo,  que  substitui  o
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI e se volta a desestimular o consumo de bens tidos
como prejudiciais à saúde e ao meio ambiente.

O debate sobre a correção anual compulsória das alíquotas ainda não está maduro e seus
impactos podem ser altamente prejudiciais para a economia. Por esta razão, esse debate deve ser
feito no âmbito das leis ordinárias, quando serão definidas as alíquotas. 

Vale destacar que os impactos gerados pela vigência do artigo supracitado resultará,
inequivocamente, no aumento anual dos preços das bebidas alcoólicas e cigarros no ponto de
venda, no disparo no gatilho inflacionário e no aumento da regressividade do imposto.

Portanto, é cediço que o impacto surtirá efeitos mais relevantes nos mais pobres, bem
como ocasionará uma diferença ainda mais acentuada de preços entre produtos legais e ilegais, o
que  empurrará  os  consumidores  das  classes  sociais  mais  baixas  para  bebidas  alcoólicas
falsificadas e cigarros contrabandeados.

DEPUTADO LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248482542200
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança)

 

 

Institui o Imposto sobre Bens e

Serviços IBS, a Contribuição Social sobre

Bens e Serviços - CBS e o Imposto

Seletivo - IS e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD248482542200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP) - LÍDER

 2  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP) - LÍDER

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248482542200
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